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  DECRETO Nº 7418/2025 
 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO MUNICIPAL 6279/2023 QUE REGULAMENTA A LEI NACIONAL N.º 14.133/2021, COM SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da Constituição do Estado e art. 
73, VI da LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de alterações para fins de melhor definição dos critérios a serem utilizados na definição do custo global de referência de 
obras e serviços de engenharia; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de critérios que privilegiem o princípio da economicidade, cuja previsão se encontra expressa no art. 5º da 
Lei 14.133/2021; 

DECRETA 

Art. 1º Os artigos 57 e o inciso I do artigo 58 do Decreto 6279/2023 passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 57. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios 

e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros: 

I - custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, obtido a partir 

das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 

correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil, cuja 

manutenção caberá a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

 

II - custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de transportes obtido a partir das composições dos custos unitários 

previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referência do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de 

infraestrutura de transportes. 

 

III  - planilha referencial de preços do Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Obras e Serviços de Engenharia do Estado de Minas 

Gerais - SICOR-MG, para as obras com preços regionalizados e atualizados, para garantir melhores condições de execução e maior resultado 

econômico das obras, mantida e divulgada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA do Governo do Estado de 

Minas Gerais; 

 

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso, tais como: 

 

a) tabela de preços mantida e divulgada pela Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP da Prefeitura de Belo 

Horizonte; 

b) tabela de Composição de Preços para Orçamentos - TCPO mantida e divulgada pela PINI. 

V - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e 

VI - pesquisa em bases oficiais de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 01 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

§ 1º A definição dos valores a que se refere o caput deste artigo será feita prioritariamente a partir dos parâmetros previstos nos incisos I, II 

e III deste artigo,  optando-se, dentre estes, por aquele que apresentar maior economicidade . 

§2º Os demais sistemas ou tabelas de referência de custos de que trata o inciso IV serão aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção 

dos sistemas referidos nos incisos I a III, incorporando-se às suas composições de custo unitário os custos de insumos constantes do SINAPI 

e SICROs, no que couber. 

§3º Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos incisos I, II e III, a estimativa de custo global poderá ser 

apurada também por meio da utilização de dados contidos em outras tabelas de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades 

da administração pública em publicações técnicas especializadas, em outros sistemas específicos instituído para o setor ou em pesquisa de 

mercado conforme disposto nos incisos V e VI. 

§4º Os órgãos e entidades responsáveis por sistemas ou tabelas de referência deverão mantê-los atualizados e divulgá-los na internet. 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 180 – Quarta – Feira 24 de Setembro de 2025                                          Página 47 de 54 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 180 – Quarta – Feira 24 de Setembro de 2025 

§5º Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da administração poderão adotar especificidades locais ou de 

projeto na elaboração das respectivas composições de  custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou 

serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

§6º Os custos unitários de referência da administração poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado 

por profissional habilitado e aprovado pela autoridade competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na 

forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento 

de referência. 

§7º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 

II  - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o 

contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV  - taxa de lucro. 

§8º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de 

fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 

diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação 

à taxa aplicável aos demais itens. 

§9º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o fabricante e 

a administração pública ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação 

regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, 

com exceção à regra prevista no §8º. 

§10º A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, 

inclusive de suas eventuais alterações. 

§11. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia. 

§12. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, 
ao monitoramento e ao controle das obras. 
 

§13. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

neste Decreto, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 

1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§14. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, 

o valor estimado da contratação será calculado nos termos deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, 

sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo 

definido no inciso I, II, III do caput e § 1º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 

baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§15. Na hipótese do §14 deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 
 
Art. 58. [...] 
I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a 
partir dos sistemas de custos de referência previstos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o §7º do art. 57, fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração 
pública obtidos na forma do artigo anterior, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e 
 

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 22 de setembro 2025. 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 22 de 
setembro de 2025. _______________ Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo
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PORTARIA Nº 1511/2025 
 
ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o e-mail da servidora 
Greiciane Aparecida da Silva, onde solicita 
alteração do período de férias 
regulamentares; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar período de Férias 
Regulamentares à servidora Greiciane 
Aparecida da Silva, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, do período de 
01.10.2025 a 15.10.2025 para 05.11.2025 a 
19.11.2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 24 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 24 de setembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
 

EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0094/2025 
Credor: 60.431.294 RENATA PALUMBO 
ALMEIDA CNPJ: 60.431.294/0001-38 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 2.100,00 
(dois mil , cem reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 2.100,00 

 
 
 
 

EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0097/2025 
Credor: COMERCIAL SANTOS SILVA DE 
TOCANTINS LTDA CNPJ: 
46.766.632/0001-61 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 56.452,00 
(cinquenta e seis mil , quatrocentos e 
cinquenta e dois reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 56.452,00 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0095/2025 
Credor: 61.781.577 ZILMA MOREIRA 
MARQUES CRISTO CNPJ: 
61.781.577/0001-72 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 87.410,00 
(oitenta e sete mil , quatrocentos e dez reais 
) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 87.410,00 

 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0096/2025 
Credor: COMERCIAL NOSSA SENHORA 
DA GLORIA LTDA CNPJ: 43.621.561/0001-
10 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 44.811,00 
(quarenta e quatro mil , oitocentos e onze 
reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 44.811,00 

 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0096/2025 
Credor: COMERCIAL NOSSA SENHORA 
DA GLORIA LTDA CNPJ: 43.621.561/0001-
10 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 

Total: R$ 44.811,00 
(quarenta e quatro mil , oitocentos e onze 
reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 44.811,00 

 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0098/2025 
Credor: ERNANI JOSE DE LIMA 
PAPELARIA CNPJ: 36.180.135/0001-23 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 5.022,00 
(cinco mil , vinte e dois reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 5.022,00 

 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0099/2025 
Credor: FAZ VENDAS LTDA CNPJ: 
46.983.819/0001-17 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 1.025,40 
(um mil , vinte e cinco reais e quarenta 
centavos ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 1.025,40 

 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0093/2025 
Credor: 44.466.275 LILIANE ALESSANDRA 
GOMES DE SOUZA CNPJ: 
44.466.275/0001-90 
Assinatura: 24/09/2025 Termo: 
Vigência: 23/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 588,00 
( quinhentos e oitenta e oito reais ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 588,00 
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EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0092/2025 
Credor: 36.634.645 MIRIAM POLITO 
VENANCIO CNPJ: 36.634.645/0001-23 
Assinatura: 23/09/2025 Termo: 
Vigência: 22/09/2026 Processo: 000007225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 93.368,40 
(noventa e três mil , trezentos e sessenta e 
oito reais e quarenta centavos ) 
Objeto: Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para 
o serviço de fornecimento de material de 
papelaria 
para atender a Secretaria de Saúde de 
Carandaí - MG 
Valor Total dos contratos: R$ 93.368,40 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0167/2024 Aditivo: 01 
Credor: LOCADORA MOREIRA CARVALHO 
LTDA - ME CNPJ: 11.388.447/0001-04 
Assinatura: 02/09/2025 Vigência: 02/09/2025 
a 01/09/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000007224 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência da contratação de 
empresa especializada na prestação de 
serviços de escavadeira e motoniveladora 
para a Secretaria de Governo. 

 
 
 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
Contrato Nº: 108/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Carandaí, CNPJ 18.094.797/0001-07. 
Contratado(a): ADRIANA GABRIELA DE 
JESUS SANTOS, CPF: ***.399.626-** 
Objeto: Rescisão por iniciativa do 
empregado, do contrato nº 108/2025 a partir 
de 23/09/2025. Protocolo nº 3691. 
 
 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO  

 

Processo Licitatório nº: 019/2025 - 

Pregão Eletrônico n°: 017/2025 

 

Data/Horário: 15/09/2025, Início da sessão 

de disputa: 9:30h.  

 

Local: site 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br    

 

Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis 

Equipe de Apoio: Franscisleine Tais dos 

Santos Chaves / Danielle Vanessa de 

Carvalho 

 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 

para a Autarquia, de menor preço por item, 

para o REGISTRO DE PREÇO, consignados 

em Ata de Registro de Preço, visando a 

futura e eventual aquisição de medicamentos 

e saneantes para atender ao Setor de 

Farmácia da Autarquia Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí.   

 

Licitantes participantes:  

 

● Cofarminas Comercio de Produtos 

Farmaceuticos Ltda  - CNPJ nº 

02.537.890/0001-09 

● Dimaster Comercio de Produtos 

Hospitalares Ltda - CNPJ nº 

02.520.829/0001-40 

● Acacia Comercio de 

Medicamentos Eireli - CNPJ nº 

03.945.035/0001-91 

● Drogafonte Ltda - CNPJ nº 

08.778.201/0001-26 

● Ativa Médico Cirúrgica Ltda - 

CNPJ nº 09.182.725/0001-12 

● Tolesul Distribuidora de 

Medicamentos Ltda - CNPJ nº 

35.959.514/0001-53 

● Jt Medicamentos Ltda - CNPJ nº 

51.892.897/0001-46 

● Comercial Cirurgica Rioclarense - 

CNPJ nº 67.729.178/0004-91 

● Perola Importadora e 

Distrubuidora Hospitalar - CNPJ nº 

30.888.187/0001-72 

● Distribem Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda - 

CNPJ nº 34.771.531/0001-08 

● Genesio a Mendes & Cia Ltda - 

CNPJ nº 82.873.068/0008-16 

● Medh Distribuidora de 

Medicamentos LTDA - CNPJ nº 

18.917.657/0001-83 

● Drogaria Familia de Barroso 

EIRELI - CNPJ nº 

26.161.643/0001-00 

● Inovamed Hospitalar Ltda - CNPJ 

nº 12.889.035/0002-93 

● Ativa Comercial Hospitalar LTDA - 

CNPJ nº 04.274.988/0001-38 

● Sulmedic Comercio de 

Medicamentos Ltda - Filial Sp - 

CNPJ nº 09.944.371/0003-68 

● Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda - CNPJ nº 

44.734.671/0022-86 

● Multifarma Comércio e 

Representações Ltda - CNPJ nº 

21.681.325/0001-57 

● Maktub Comércio e 

Representação de Produtos 

Farmacêuticos Ltda - CNPJ nº 

09.011.034/0001-56 

● Viva Comercio Atacadista de 

Medicamentos Ltda - CNPJ nº 

10.447.355/0001-87 

● Realpharma Distribuidora de 

Medicamentos Ltda - CNPJ nº 

05.561.973/0001-13 

● Imperium Med Distribuidora de 

Medicamentos e Produtos 

Hospitalares Ltda - CNPJ nº 

43.269.791/0001-62 

● Distrilaf Distribuidora de 

Medicamentos LTDA - CNPJ nº 

04.889.013/0001-14 

● Medfutura Distribuidora de 

Medicamentos e Produtos De 

Saúde Ltda - CNPJ nº 

17.700.763/0001-48 

 

A sessão teve início às 9h30 do dia 

15/09/2025. Devido ao elevado número de 

itens, a fase de lances e negociações 

estendeu-se até o dia 16/09/2025. Encerrada 

essa etapa, foi concedido o prazo de duas 

horas para que as empresas responsáveis 

pelos melhores lances, sendo elas: 

Cofarminas Comercio de Produtos 

Farmaceuticos Ltda, Dimaster Comercio 

de Produtos Hospitalares Ltda, Acacia 

Comercio de Medicamentos Eireli, 

Drogafonte Ltda, Ativa Médico Cirúrgica 

Ltda, Tolesul Distribuidora de 

Medicamentos Ltda, Comercial Cirurgica 

Rioclarense, Distribem Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda, Genesio a 

Mendes & Cia Ltda, Medh Distribuidora de 

Medicamentos LTDA, Drogaria Familia de 

Barroso EIRELI, Inovamed Hospitalar 

Ltda, Ativa Comercial Hospitalar LTDA, 

Sulmedic Comercio de Medicamentos 

Ltda, Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda, Multifarma Comércio 

e Representações Ltda, Maktub Comércio 

e Representação de Produtos 

Farmacêuticos Ltda, Viva Comercio 

Atacadista de Medicamentos Ltda, 

Realpharma Distribuidora de 

Medicamentos Ltda e Distrilaf 

Distribuidora de Medicamentos LTDA 

anexassem os documentos de habilitação, 

conforme previsto no edital. A sessão foi 

suspensa às 12:32h do dia 16/09/2025, 

assim que as empresas responderam à 

solicitação dos documentos, para análise 

minuciosa de toda a documentação 

anexada, fora informado em chat próprio do 

sistema tal condição e agendado o resultado 

da habilitação para às 10h do dia 

22/09/2025. 

 

Reabertura da Sessão: Devido a um erro de 

digitação no chat da plataforma, a data 

agendada para divulgação do resultado da 

habilitação foi registrada como “22/08/2025” 

em vez de “22/09/2025”. Por esse motivo, o 

resultado da habilitação foi reagendado para 

o dia 23/09/2025, às 10h30. 

 

A Sessão teve reinício às 10:30h do dia 

23/09/2025. 

Habilitação: Após análise minuciosa dos 
documentos anexados na plataforma, 
constatou-se o que segue: 

As empresas Genesio a Mendes & Cia 
Ltda, Multifarma Comércio e 
Representações Ltda, Viva Comercio 
Atacadista de Medicamentos Ltda, e 
Realpharma Distribuidora de 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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Medicamentos Ltda não anexaram os 
documentos de habilitação na Plataforma 
dentro do prazo determinado, sendo, 
portanto inabilitadas. 

A empresa Medh Distribuidora de 
Medicamentos LTDA não apresentou o 
Alvará de Funcionamento emitido pelo 
Departamento de Fazenda Municipal da 
sede da empresa licitante, conforme exigido 
no item 12.20.4, letra “a” do Edital, sendo, 
portanto, inabilitada. 

A empresa Tolesul Distribuidora de 
Medicamentos Ltda não apresentou o 
Certificado de Regularidade para com o 
FGTS expedido pela Caixa Econômica 
Federal, conforme exigido no item 12.20.2 
letra “b” bem como não apresentou o Alvará 
de Funcionamento emitido pelo 
Departamento de Fazenda Municipal da 
sede da empresa licitante, conforme exigido 
no item 12.20.4, letra “a” do do Edital, sendo, 
portanto, inabilitada.  

As demais empresas apresentaram as 

documentações de Habilitação conforme 

exigências do Edital, sendo, portanto, 

habilitadas. 

Declarados os licitantes inabilitados, foram 

convocados os licitantes suplentes, sendo as 

empresas Medfutura Distribuidora de 

Medicamentos e Produtos De Saúde Ltda, 

Distribem Medicamentos e Materiais 

Hospitalares Ltda, Comercial Cirurgica 

Rioclarense, Cofarminas Comercio de 

Produtos Farmaceuticos Ltda, Ativa 

Médico Cirúrgica Ltda, Cristália Produtos 

Químicos Farmacêuticos Ltda, 

Drogafonte Ltda, Inovamed Hospitalar 

Ltda, Ativa Comercial Hospitalar LTDA e 

Acacia Comercio de Medicamentos Eireli, 

e feita a resolução de desempate e 

renegociação dos lances.  

Na fase de renegociação, algumas empresas 

suplentes não atingiram o valor estimado 

para determinados itens que estavam acima 

do limite previsto, o que levou à convocação 

das suplentes subsequentes. Um dos itens 

era de responsabilidade da empresa 

Medfutura Distribuidora de 

Medicamentos e Produtos de Saúde Ltda, 

sendo este o único item atribuído à empresa. 

Como o item foi desclassificado, a Medfutura 

não avançou para a fase de habilitação. As 

demais empresas suplentes já se 

encontravam devidamente habilitadas. 

À vista da habilitação foram declaradas 
habilitadas:  

● Cofarminas Comercio de Produtos 

Farmaceuticos Ltda 

● Dimaster Comercio de Produtos 

Hospitalares Ltda 

● Acacia Comercio de 

Medicamentos Eireli  

● Drogafonte Ltda  

● Ativa Médico Cirúrgica Ltda  

● Comercial Cirurgica Rioclarense  

● Distribem Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda 

● Drogaria Familia de Barroso 

EIRELI  

● Inovamed Hospitalar Ltda  

● Ativa Comercial Hospitalar LTDA  

● Sulmedic Comercio de 

Medicamentos Ltda - Filial Sp  

● Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda  

● Maktub Comércio e 

Representação de Produtos 

Farmacêuticos Ltda  

● Distrilaf Distribuidora de 

Medicamentos LTDA  

 

Declarados os licitantes habilitados, fora 

concedido o prazo estabelecido no Edital 

para manifestação da intenção de recorrer, 

destarte, não houve manifestação de 

intenção de recorrer quanto ao resultado 

deste Certame. 

 

A Ata da Sessão na íntegra será 

disponibilizada no site da Autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba 

Editais – Processos Licitatórios, após a 

Homologação do processo.  

 

 

Carandaí, 23 de setembro de 2025
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